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EMENDA ADITTvA N. t2024 Ao pRoJETo DE r,rr on»rNÁma, N" 096t2024

Propõe emenda aditi'a ao Projeto de Lei
Ordinário n" 096/2024, que "Dispõe sobre as

dtretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025, e dá ouÍras
providências ".

a, cÂlana uuxICIpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 1" Fica adicionada a AÇÀO IMPLANTAÇÀO DE INSTITITIÇÂO DE LONGA
PERMANÊNCIA pARA rDoso (Lpr) do pRocRAMA 02ll - pRorEÇÃo socrAl
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, ao ANEXO III - METAS E pRIORIDADES 2025 do
Pro.feto de Lei n. 0961?024.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE D82024.

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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A Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo) se constihri em uma das Leis orçamentarias cuja
base constitucional se encontra no art. 165, II, da constituição Federal de l9gg. para além de
orientar a elaboração da Lei orçamentária Anual, uma das funções da LDo é estabelecer as
metas e prioridades da Administração pública para o exercício financeiro posterior, .onro.-.
prevrsào do art. 165, §2", da Consrituição Éederal de 1988 e do aÍ. iZ:, §q: f áu f-"i
Orgânica do Município de Fortaleza.

A presente emenda objetiva, neste contexto, acrescentar a ação orçamentária mencionada aoAnexo III (Das Metas e prioridades) no texto do pLDo 2025, 
'consideranao 

u uuuiiaaopolitica desta Mandata da necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadÁ a
atenção integral à pessoa idosa, porítica que está ausente das metas á prioridades para
2025 no PLDO em trâmite. A inclusão ãesta ação, portanto, garante que essa área será
priorizada na execução das políticas públicas no exercicià financeiro de 2025.
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